
CERTIDÃO NEGATIVA

SECRETARIA DA FAZENDA
Departamento de Tributação

Avenida Rocha Pombo, 1453 - Centro - CEP: 87600-000
Telefone: (44) 3252-4545

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA - PR

E-mail: tributacao@novaesperanca.pr.gov.br

Certidão Número
2033/2024

Código da Autentificação: 974CA919BC1EB13E1E10FC2DDD70A926

Data de Vencimento:

Data Emissão: 12/07/2024

INFORMAÇÕES DA CERTIDÃO:

10/09/2024

Protocolo: 
Requerente:
Finalidade:

PROJUR
DE VERIFICAÇÃO DE DÉBITOS

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:

Complemento: 

IDENTIFICAÇÃO DO IMOVEL:

Cadastro:

Endereço: AV FELIPE CAMARAO, nº  S/N
Quadra: I.10

Inscrição: CPF/CNPJ: 80.525.975/0001-72
Bairro:CENTRO

Lote: Area do 

Contribuinte
01021260340001

SQUADRO ENGENHARIA LTDA-22818
1439601-

7 3.502,00m²

CERTIFICAMOS
que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a Fazenda Pública Municipal não 

constando pendências até a presente data em nome do mesmo, relativas aos tributos de competência municipal.

RESSALVADO 
o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. Esta certidão não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela 
Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal prevista nos Incisos de I a IX do artigo 149 da Lei Federal 
Nº 5172/1966 - Código Tributário Nacional.

Esta certidão emitida é válida em todo território nacional, refere-se exclusivamente aos débitos relativos ao 
tributos municipais, inclusive às inscrições em Dívida Ativa, não abrangendo os demais tributos Federal e 
Estadual, com as finalidade previstas na Lei nº. 8.212, de 24 de junho de 1991, e alterações exceto para:

- Averbação de obra e construção civil no Registro de Imóveis;
- Redução do capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 

transformação de entidade ou de sociedade empresarial ou simples;
- Baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei nº 10.406 de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresarial ou simples, inclusive de cisão total, 
fusão ou incorporação.

Certidão emitida com base no Decreto nº 3.706/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA - PR 12 de julho de 2024

Atenção: Esta Certidão foi emitida via Internet, e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código informado acima, 
acesse http://novaesperanca.pr.gov.br/lk/tributos.html, clique na opção (CERTIDÕES) e posterior selecionado a Opção 
(AUTENTICAR DOCUMENTOS).


